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IN T R O D U Ç Ã O

A  m odern idade  encerra  sua  fase h istó rica: v ivem os a era  daqu ilo  q u e  se 
denom inou  pós-m odern idade co m  sua lóg ica de pós-cap ita lism o avançado  
e g lobalizado. V alores, ideo log ias, m odelos e sistem as econôm icos, sociais  

e ju r íd ico s  são  questionados, desconstitu ídos ou  sim plesm ente ab an d o n ad o s .1

C onceitos com o nação  e soberan ia  são  postos  em  xeque pelos in te resses  do 
c a p ita lism o  g lo b a liz ad o  e p e lo  im p é r io  lid e rad o  p e lo s  E U A , que, a tra v é s  de 
instrum entos com o o F M I, a O rgan ização  M und ia l do C om ércio , a A L C A  e  o B an co

* A p re se n ta d o  n o  S e m in á r io  so b re  a  A m p l ia ç ã o  d a  C o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  do  T ra b a lh o ,  p ro m o v id o  
p e la  A n a m a t ra ,  e m  S ã o  P a u lo ,  d e  16 a  18 d e  m a r ç o  d e  2 0 0 5 .

* * J u iz  P r e s id e n te  d o  T R T  d a  1 7 °  R e g iã o .

1 S o b re  a  p ó s - m o d e r n id a d e  e  s u a s  re p e rc u s s õ e s  n a s  m a is  d iv e rs a s  á reas ,  c o n su lte - se ,  e n t re  o u tro s :  
H A R V E Y , D a v id .  C o n d iç ã o  p ó s - m o d e r n a .  9 . ed .  S ã o  P a u lo :  L o y o la ,  2 0 0 2 ;  J A M E S O N ,  F. 
P o s tm o d e rn is m  o r  th e  cu l tu ra l  lo g ic  o f  la te  c a p i ta l i sm .  In: N e w  L e ft  R e v ie w ,  n. 1 4 6 ,1 9 8 4  e  A  c u ltu r a  
d o  d in h e iro .  P e tró p o l is :  V ozes, 2 0 0 1 ;  L Y O T A R D , J. T he p o s tm o d e r n  c o n d itio n .  M a n c h e s te r ,  1984; 
B A U M A N , Z y g m u n t.  O  m a l-e s ta r  d a  p ó s -m o d e r n id a d e . R io  d e  Janeiro : Jo rge  Z aha r ,  1 998 ; H A R D T , 
M ic h a e l ;  N E G R I ,  A n to n io .  Im p é r io . 2. ed . R i o  d e  Jan e iro :  R ec o rd ,  2 0 0 1 ;  H E L L E R , A g n e s ;  F E H É R ,  
Ferenc . A  c o n d iç ã o  p o lí t ic a  p ó s -m o d e r n a .  2. ed . R i o  d e  Jane iro : C iv i l iz a çã o  B rasile ira ,  2 0 0 2 ;  H A L L , 
S tuart .  A  id e n tid a d e  c u l tu r a l  n a  p ó s -m o d e r n id a d e .  3. ed . R io  d e  Jane iro : D P & A , 1 9 99 ; G U E R R A  
F I L H O ,  W ill is  S a n tia g o .  T eoria  p o l í t ic a  d o  d ire ito . B r a s ília: B ra s íl ia  Ju r íd ica ,  2 0 0 0 .
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D O U T R I N A

M undial, m on ito ram , im põem  (ou ten tam  im por) m odelos, p rá ticas  econôm icas e 
com ercia is, quando  não  po líticas e ju r íd icas .2

A pesar desse quadro , com o assinala Jam eson ,3 o E stado-nação  perm anece  
sendo  um  foro  priv ileg iado  de resis tência  e luta. A  defesa  da  leg islação  traba lh is ta  e 
p rev idenciá ria  con tra  a  p ressão  do capita lism o global, bem  com o a im plan tação  de 
po líticas  de  resis tênc ia  econôm ica  e cu ltu ral são  im perativos de  qualquer E stado  
com prom etido  com  o bem -esta r social de sua popu lação .

A pós-m odern idade denota  tam bém  a busca desenfreada do  consum o, quadro  
d issem inado  p o r quase todo  o m undo. É  a “cultu ra  do  consum o” , expressão  do 
soc ió logo  escocês L eslie Sklair, ca rac terizada  pela geração  de valores, dese jos  e 
necessidades artific ia is, destinados a cria r  um  un iverso  de consum idores  para  a 
p rodução  cad a  v ez  m ais de p rodu tos e serv iços.4 B au m an 5 retrata  com  prec isão  
toda  essa artific ia lidade.

D esse painel chegam os ao gosto  desm edido pelo  efêm ero, nov idades e m odas 
que  se  su c ed e m  cad a  v e z  m ais  ráp id o . P a d rõ e s  d e  co n d u ta s ,  g o s to s , m o d as , 
p referênc ias, m odelos ju r íd ico s  e sociais são  abandonados e descartados com  um a 
“sem -cerim ônia” d igna  de reg istro , sem pre a tendendo , con tudo , a im perativos do 
m ercado  e dos in teresses econôm icos e po líticos dom inantes.6

2  F r e d e r ic  J a m e s o n  b e m  re tra ta  e s s a  s i tu a ç ã o  e m  s u as  o b ra s  (P o s tm o d e rn i s m  o r  th e  c u l tu ra l  lo g ic  o f
la te  c ap i ta l i sm .  N e w  L e ft  R e v iw ,  n. 1 4 6 ,1 9 8 4  e  A  c u ltu r a  d o  d in h e iro .  P e tró p o l is :  V ozes , 2 0 0 1 ) .

3 J A M E S O N ,  F. A  c u ltu r a  d o  d in h e ir o , op . c it . ,  p. 3 8  e  51.

4  J A M E S O N ,  F. A  c u ltu r a  d o  d in h e iro , op. c it.,  p. 2 7  e  55.

5 “ A tu a lm e n te ,  o s  in d iv íd u o s  s ã o  s o c ia lm e n te  e m p e n h a d o s ,  e m  p r im e iro  lugar, a tra v é s  d o  seu  p a p e l  
c o m o  c o n s u m id o re s ,  n ã o  p ro d u to re s :  o  e s t ím u lo  d e  n o s so s  d e se jo s  to m a  o  lu g a r  d a  re g u la m e n ta ç ã o  
n o rm a t iv a ,  a  p u b l ic id a d e  to m a  o  lu g a r  d a  co e rçã o ,  e  a  s e d u ç ã o  to r n a  r e d u n d a n te s  o u  in v is ív e is  as  
p re s sõ e s  d a  m o d e r n id a d e ” . D . H a rv e y  ig u a lm e n te  d e s ta c a  e s s a  n o ta  típ ica : “A  lu ta  p e la  m a n u te n ç ã o  
d a  lu c ra t iv id a d e  a p re s s a  o s  c a p i ta l i s ta s  a  e x p lo ra re m  to d o  t ip o  d e  n o v a s  p o s s ib i l id a d e s .  S ã o  a b e r ta s  
n o v a s  l in h a s  d e  p ro d u to s ,  o  q u e  s ig n if ic a  a  c r ia ç ã o  d e  n o v o s  d e se jo s  e  n e c e s s id a d e s .  O s  c a p i ta l i s ta s  
s ã o  o b r ig a d o s  a  r e d o b ra r  s eu s  e s fo rç o s  p a ra  c r ia r  n o v a s  n e c e s s id a d e s  n o s  c e n t ro s ,  e n fa t iz a n d o  o  
c u l t iv o  d e  a p e t i te s  im a g in á r io s  e  o  p a p e l  d a  fan ta s ia ,  d o  c a p r ic h o  e  d o  im p u ls o ” .

6  H a rv e y ,  e m  s u a  an á l ise  d o  m o m e n to  a tu a l,  d e s ta c a  ta l  a sp e c to  e m  in ú m e ra s  p a s s a g e n s  d e  s u a  ob ra : 
“O  p ó s -m o d e r n ism o  n a d a ,  e a té  se  e sp o n ja ,  n a s  f r a g m e n tá r ia s  e  c a ó t ic a s  c o r re n te s  d a  m u d a n ç a ,  
c o m o  se  is so  fo s se  tu d o  o  q u e  e x is t i s s e ” . (H A R V E Y , D a v id .  C o n d iç ã o  p ó s -m o d e r n a .  9 . ed. S ã o  
P a u lo :  L o y o la ,  2 0 0 0 ,  p. 49).

“ D e n tre  as in ú m e ra s  c o n s e q ü ê n c ia s  d e s s a  a c e le ra ç ã o  g e n e r a l iz a d a  d os  t e m p o s  d e  g iro  d o  c ap i ta l ,  
d e s ta c a re i  a s  q u e  tê m  in f lu ên c ia  p a r t ic u la r  na s  m a n e ira s  p ó s -m o d e rn a s  d e  p en sa r ,  d e  s e n t i r  e  d e  agir.

A  p r im e ir a  c o n s e q ü ê n c ia  im p o r ta n te  fo i a c e n tu a r  a  v o la t i l id a d e  e  e fe m e r id a d e  d e  m o d o s ,  p ro d u to s ,  
t é c n ic a s  d e  p r o d u ç ã o ,  p ro c e ss o  d e  tra b a lh o ,  idé ia s  e  id e o lo g ia s ,  v a lo re s  e  p rá t ic a s  e s ta b e le c id a s .  A  
s e n s a ç ã o  d e  q u e  tu d o  q u e  é  s ó l id o  se  d e s m a n c h a  no  a r  ra ra m e n te  fo i tã o  sen t id a .  (H A R V E Y , D av id .  
O p . c it.,  p. 258 ).

D o m in a r  o u  in te rv ir  a t iv a m e n te  n a  p r o d u ç ã o  d a  v o la t i l id a d e  e n v o lv e m , p o r  o u tro  lado ,  a  m a n ip u la 
ç ã o  d o  g o s to  e  d a  o p in i ã o ,  s e j a  t o r n a n d o - s e  u m  Líd e r  d a  m o d a  o u  s a t u r a n d o  o  m e r c a d o
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D O U T R I N A

N o  ca m p o  d as  r e la ç õ e s  la b o ra is ,  a p ó s -m o d e rn id a d e  é m a rc a d a  p e la  
f lex ib ilização  dos p rocessos e m ercados de trabalho , com  o ob je tivo  de aum en tar a 
p rodu tiv idade, os ganhos do capita l e, p o r  fim, en fraquecer os m ov im en tos dos 
traba lhado res .7

P o r  ou tro  lado, os m ercados de traba lho  nac iona is  são  am eaçados pelas 
co rporações m ed ian te  a  transferência  de  suas operações para  es tados, pa íses  ou  
continen tes que ofereçam  redução  ou isenção de im postos, m ão-de-obra  b ara ta  etc.

A ssim , são  u tilizados todos os instrum entos de p ressão  para  im por con tra tos 
de trabalho  m ais  flexíveis ou  até m esm o a p recarização  abso lu ta  do  trabalho.

T am bém  no  con tex to  da pós-m odern idade, no  cam po trabalh ista , constata- 
se que a p restação  de  serv iços ganha novas características: m últip las ta refas, com  
elim inação  ou a tenuação  das atribu ições de cada  função8 e ap ropriação  d iss im ulada 
do saber do  traba lhado r (cen tro  de con tro le de qualidade , reuniões de ape rfe içoa
m en to  etc.).

P e rce b e -se ,  p o r  co n seg u in te , u m a  m u d an ça  rad ica l no m o d o  de  se r  do 
trabalho , inclusive quanto  ao que se espera  do trabalhador. E ste  deve se r cap az  de 
criar, laborar ag ilm ente e con tribu ir com  inovações em  p ro l da  em presa. P o r  sua 
vez, o  cap ita l faz  ex igências con tínuas para  aum entar a p recarização  do  traba lho  
sob  o argum ento  de  que experiências com o a flex ib ilização  e a desregu lam en tação  
do  traba lho  aum entariam  o n ível de em prego  e trabalho .9

C ontudo , o  desem prego  não  d im inu i.10 A o  contrário , aum enta, bem  com o  o 
subem prego , apesar de toda a re tó rica  dos em presários e leg isladores.11 A  segurança

c o m  im a g e n s  q u e  a d a p ta m  a  v o la t i l id a d e  a  p a r t ic u la re s .  Is so  s ig n if ic a ,  e m  a m b o s  o s  c a s o s ,  c o n s t r u i r  
n o v o s  s is te m a s  d e  s ig n o s  e  im a g e n s ,  o  q u e  c o n s t i tu i  e m  si m e s m o  u m  a s p e c to  im p o r ta n te  d a  c o n d i 
ç ã o ,  a s p e c to  q u e  p r e c is a  s e r  c o n s id e ra d o  d e  v á r io s  â n g u lo s  d is t in to s  (H A R V E Y , D a v id .  O p . c i t . ,  p. 
2 5 9 ) .”

7 A  te rc e i r iz a ç ã o  (o u  s u b c o n tr a ta ç ã o )  e  o  tra b a lh o  te m p o rá r io  s ã o  ex p e d ie n te s  c o m u m e n te  u t i l iz a d o s  
p a ra  a t in g ir  ta l f in a l id a d e .

8 A d v e r te  R ic h a r d  S e n n e t t  q u e  a  re p u ls a  à  ro t in a  b u ro c rá t ic a  e  a  b u s c a  d a  f le x ib i l id ad e  p ro d u z i ra m  
n o v a s  e s t r u tu ra s  d e  p o d e r  e  co n tro le ,  e m  v e z  d e  c r ia re m  c o n d iç õ e s  d e  a u to n o m ia  e  d e  m a io r  l ib e rd a 
d e  (A  c o rr o sã o  d o  cará ter, c o n se q ü ê n c ia s  p e s s o a is  d o  tra b a lh o  n o  n o v o  c a p ita lis m o .  R io  d e  J a n e i 
ro: R e c o rd ,  1999 , p . 54).

9  C o m o  a d v e r te m  in ú m e ro s  e c o n o m is ta s  e  e s tu d io s o s  d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o ,  o  B ra s i l  é  u m  d os  
p a íse s  q u e  m a is  f le x ib i l iz a ra m  s u a  le g is laç ã o  tra b a lh is ta .  B a s ta  le m b ra r  o  F G T S ,  q u e  p ô s  f im  à 
e s ta b i l id a d e  ge ra l n o  e m p re g o ,  o s  c o n tra to s  t e m p o rá r io s  e  p o r  te m p o  d e te rm in a d o ,  o  t r a b a lh o  p a r 
c ia l ,  a  a u s ê n c ia  d e  p ro te ç ã o  real c o n tra  d e s p e d id a  a rb i tr á r ia  o u  ¡m o t iv ad a ,  a  f le x ib i l iz a ç ã o  a m p la  
a u to r iz a d a  p o r  s e g m e n to s  d a  ju r i s p ru d ê n c ia ,  a  a m p l ia ç ã o  d e s m e d id a  d a  u t i l iz a ç ã o  d e  c o n tra to s  d e  
e s tá g io  e  a s  ro t in e ira s  f r au d e s  q u e  n ã o  e n c o n t ra m  re s p o s ta  a p ro p r ia d a  d o  leg is lad o r  e  d a s  a u to r id a 
d e s  a d m in is t r a t iv a s  e  d o  J u d ic iá r io  d o  T rab a lh o .

10 O  d e s e m p re g o  n o  B ra s i l  n ã o  d esce : 1 2 ,8 %  e m  0 7 .2 0 0 3  e  1 3 %  e m  0 8 .2 0 0 3  (reco rde ) .  O  r e n d im e n to  
m é d io  rea l d o s  s a lá r io s ,  p o r  o u tro  lado ,  c o n t in u a  c a in d o  (1 3 ,8 %  e m  0 8 .2 0 0 3  e  1 6 ,4 %  e m  0 7 .2 0 0 3 ) .  
(F o n te  IB G E , p u b l ic a d o  em : O  G lo b o , p. 2 5 , 2 5  set. 2 0 0 3 ) .

11 O  G lo b o  (m a té r ia  d e  c a p a  e  p. 2 3 , 1 6  set.  2 0 0 3 )  in fo rm a  q u e  a  q u e d a  de  v e n d a  e  o  d e s e m p re g o  e s tã o  
f o r ç a n d o  o  b ra s i l e i ro  a  c o r ta r  a té  a l im e n to s  b á s ic o s  d e  s u a  l i s ta  d e  c o m p ra s .  E s s a  d r a m á t ic a
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D O U T R I N A

e as cond ições de  trabalho  n ão avançam , ao  contrário , tornam -se cada v ez  m ais 
p recárias no  traba lho  terceirizado  e flexibilizado. Se algo pode ser a inda pior, a 
desigualdade social e econôm ica entre países ricos e pobres  não cessa de aum entar.12

N essa  reengenharia  do  trabalho  e do sis tem a em presaria l, renasce o labor no  
âm bito  dom éstico , o trabalho a dom icílio que, em  determ inadas circunstâncias, recebe 
a  denom inação  de  “teletrabalho” . Tam bém  em ergem  as “m icroem presas” e “pequenas 
so c ied a d es” p a ra  a rea lização  de  a tiv id ad es  em  ben e fíc io  da g rande em presa , 
m edian te  o  traba lho  de ex-em pregados ou de “em presário s” que não são outra coisa 
que traba lhado res  qualificados ou de confiança do  tom ad o r dos serviços.

A  re to m ad a  do trabalho  a dom icílio  te rm ina p o r  ressuscitar o  reg im e de 
supe rexp lo ração  v iv ido  no século  X IX  e no  início do  sécu lo  X X .13 O  teletrabalho, 
m uitas vezes, dá  o rigem  tam bém  a jo rn ad a s  ex trem am ente  dila tadas e fatigantes. 
A liás , s e q u e r  a su p o s ta  e tro m b e tea d a  lib e rd ad e  d o  trab a lh ad o r  de  em p re g a r  
liv rem ente o seu tem po  é confirm ada pelos fatos e pe los  pesquisadores. R ichard  
S ennett,14 es tudando  essa m odalidade  de lab o r  nos E U A , conclui que:

“C riou-se um  m onte de contro les para  regu la r o  p rocesso  de trabalho 
co n c re to  dos ausen tes  do  escritó rio . E x ige -se  que as pessoas  te le fonem  
reg u la rm en te  p a ra  o  escritó rio , ou u sam -se  con tro les  de in tra -rede  p a ra  
m on ito ra r o  trabalhador ausente; o s  e-m ails  são  freqüentem ente abertos pelos 
supe rv iso res .”

“U m  traba lhador em  flexitem po con tro la  o  local de trabalho, m as não  
adqu ire  m a io r  con tro le  sobre o processo  de  traba lho  em  si. A  essa altura, 
vários es tudos sugerem  que a superv isão  d o  traba lho  m uitas vezes é m aio r 
para  os ausen tes do  escritó rio  que p ara  os p resen tes .” (Jerem y R ifK in , The 
E n d  o f  Work, N ew  York: Pu tnam , 1995)15

s i tu a ç ã o  se  r e p e te  e m  in ú m e ro s  p a ís es  “e m e rg e n te s ” . E s s e s  d a d o s  d a  A ss o c ia ç ã o  B ra s i le ir a  d e  S u 
p e rm e rc a d o s  s ã o  c o n f i rm a d o s  p e lo  IB G E , q u e  re tra to u  a  q u e d a  p e lo  8 o m ê s  c o n se c u t iv o  d a s  v e n d a s  
n o  c o m é rc io .  P a ra  o  IB G E , a  p e rd a  d o  p o d e r  a q u is i t iv o  d a  p o p u la ç ã o  e  a  a lta  ta x a  d e  d e s e m p re g o  
s ã o  o s  re s p o n s á v e is  p e la  m e n o r  a t iv id a d e  n o  v a re jo  (F o n te : J o r n a l  d o  B r a s il,  p. 1 e  A 2 2 ,  16 set. 
2 0 0 3 ) .  S e ja m o s  ju s to s ,  e s te  fe n ô m e n o  e s te n d e -s e  p o r  b o a  p a r te  d o s  p a íse s  d e  3 o m u n d o  (v id e  n o ta  
12).

12 D e  a c o r d o  c o m  o  re la tó r io  d e  1994 , e la b o ra d o  p e lo  P r o g r a m a  d a s  N a ç õ e s  U n id a s  p a ra  d e s e n v o lv i 
m e n to  (P N D U ) ,  a  in te g ra ç ã o  e c o n ô m ic a  m u n d ia l  te m  c o n t r ib u íd o  p a r a  a c e n tu a r  a  d e s ig u a ld a d e .  A  
d ife re n ç a  e n t re  o s  2 0 %  m a is  r ic o s  d a  p o p u la ç ã o  m u n d ia l  e  o s  2 0 %  m a is  p o b re s  m a is  d o  q u e  d u p l i 
c o u . D iz  a in d a  o  re la tó r io  q u e , e m  face  d a  g lo b a l iz a ç ã o  a s s im é tr ic a ,  a  p a rc e la  d e  2 0 %  d a  p o p u la ç ã o  
m u n d ia l  q u e  v iv e  n o s  p a íse s  d e  re n d a  m a is  e le v a d a  c o n c e n tr a  8 6 %  d e  P IB  m u n d ia l ,  8 2 %  d a s  e x p o r 
ta ç õ e s  e  6 8 %  d o  in v e s t im e n to  d ire to  es tran g e iro .

13 H a rv e y  (o p .  c it . ,  p. 175), c o m o  e x e m p lo  d e ss a  s i tu a çã o , a p o n ta  o  c a s o  d o s  t ra b a lh a d o re s  d e  N o v a  
Io r q u e ,  L o s  A n g e le s  e  d a  In g la te rra ,  q u e  v o l ta m  a  v iv e n c ia r  s i tu a ç ã o  q u e  se  p e n sa v a  j á  a rq u iv a d a  
n o s  re g is tro s  d a  h is tó r ia  socia l.

14 S E N N E T T ,  R ic h a rd .  O p . c it .,  p . 68.

15 S e n n e t t  (o p .  c it .,  p. 175) c o m p le ta :  “O s  tra b a lh a d o re s ,  a s s im ,  t ro c a m  u m a  fo rm a  d e  s u b m is s ã o  ao  
p o d e r  -  c a r a  a  c a ra  -  p o r  o u tra ,  e le trô n ic a ; fo i o  q u e  d e s c o b r iu  Jea n n e t t ,  p o r  e x em p lo ,  q u a n d o  se
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P ortan to , as novas te cn o lo g ias  não  d im inuem  ou ex tinguem  o p o d e r  de 
con tro le  do em pregador e a exp lo ração  d o  trabalho. O  que ocorre  é que agora  seu 
exercício se faz de m aneira m ais com plexa, m ais difusa, tendo os ju ris tas  e aplicadores 
do  d ire ito  cada vez  m ais d ificu ldade em  identificar e tra tar esse fenôm eno.

Já o reg im e de traba lho  a través das m icroem presas ou das soc iedades  de 
pequena  m onta -  p o r dem ais com um  nas práticas de terceirização  e fra n c h is in g  -  
n ão  raro  co rporifica  fraudes escancaradas à legislação traba lh is ta .16 C om  efeito , 
pro liferam , com  o estím ulo  das g randes em presas, “em preendim entos” de au tên ticos 
em pregados, transvestidos de  p equenos  em presários .1718

E sse perfil da  pequena e  da  m icroem presa , forjado pelos interesses d o  grande 
capita l, é alvo de análise do  p ro fesso r de F ilosofia  do  D ireito  da  PU C SP, o ju r is ta  e 
filósofo  W illis San tiago  G uerra  F ilho , que destaca as conseqüências dan inhas  para  
o “novo  em presário” :

“A lém  de ganhar m enos, o  trabalhador term ina tendo  que traba lhar 
m ais, principalm ente q uando  tem  ‘seu próprio  negóc io ’, subm etido  à pressão  
de  um  m ercado , onde é ob rigado  a atender as exigências de q uan tidade  e 
qualidade da  p rodução , estabe lec idas por seu ún ico  com prador, a  grande 
em presa  terceirizada , ou , en tão , sucum bir à concorrência . R e to m a , assim , 
com  todo  rigor, nesse final de  sécu lo  X X , a m ais-valia  abso lu ta , com o  form a 
m ais adequada de o b te r  m ais-trabalho .” 19

E m  igual d iap asã o, G iovann i A lves, p ro fe sso r  de  so c io lo g ia  d a  U nesp , 
dem onstra  que, po r trás da  revita lização  do m ito da pequena em presa, está o  interesse 
do  g rande em presário  em  d im inu ir custos por m eio da  p recarização  do  traba lho  e o

m u d o u  p a ra  u m  loca l d e  t r a b a lh o  m a is  f lex íve l n o  leste. A  m ic ro a d m in is t r a ç ã o  d o  te m p o  a v a n ç a  
s e g u id a m e n te ,  m e s m o  q u a n d o  o  te m p o  pa re c e  d e s reg u la d o  e m  c o m p a ra ç ã o  c o m  os  m a le s  d a  fá b r ic a  
d e  a lf in e te s  d e  S m i th  o u  d o  fo rd ism o .  “A  'ló g ic a  m é tr ic a  ’ d o  te m p o  d e  D a n ie l  B e l l  p a s s o u  d o  
r e ló g io  d e  p o n to  p a r a  a  le ia  d o  c o m p u ta d o r. O  tr a b a lh o  é  f is ic a m e n te  d e sc e n tra l iza d o , o  p o d e r  
s o b re  o  tr a b a lh a d o r  m a is  d ire to . T ra b a lh a r  e m  c a sa  é  a  i lh a  ú ltim a  d o  n o v o  r e g im e "  (d e s ta q u e s  
n o ssos) .

16 G U E R R A  F IL H O , W illis  S a n tia g o .  O p . cit.,  p. 69.

17 R e la tó r io  re c en tem e n te  p u b l ic a d o  e m  O  G lo b o  (C a d e rn o  d e  E c o n o m ia ,  p. B 1 9 ,2 1  ou t. 2 0 0 3 ) ,  o r iu n d o  
d o  B a n c o  In te ra m e r ic a n o  d e  D e s e n v o lv im e n to  (B IR D ),  m o s t ra  q u e  o  d e s e m p re g o  r e c o rd e  d o s  ú l t i 
m o s  v in te  a n o s  n a  A m é r ic a  L a t in a  g u a r d a  e s tre i ta  r e s so n â n c ia  c o m  o  fa to  d e  q u e  m u i to s  d o s  q u e  
e s tã o  n o  m e rc a d o  in fo rm a l la b o ra m  p a r a  g ra n d e s  e m p re sa s  s e m  re g is tro  t r a b a lh is ta  e  so c ia l ,  e m  
a b so lu to  d e sa m p a ro ,  in c lu s iv e  n o  to c a n te  à  g a ra n t ia  co n tra  a  p e rd a  d o  t ra b a lh o ,  fo n te  d e  s u a  s o b r e 
v iv ê n c ia .

18 A n to in e  M a z e a u d  (D ro it d u  tra va il. 2 . ed . P a r is :  M o n tch re s t ie n ,  2 0 0 0 ,  p. 2 3 8 )  a d v e r te  s o b re  esse  
p ro c e d im e n to  em p re sa r ia l ,  q u e  n ã o  ra ro  t ra n s b o rd a  os l im ites  d a  le g a l id ad e  e  d a  m o ra l .  D e s ta c a n d o ,  
a in d a ,  o  a sp e c to  d e  q u e  as  p e q u e n a s  e m p re s a s  e  firm as  in d iv id u a is  n ã o  ra ro  sã o  c o n s t i tu íd a s  p o r  e x -  
e m p re g a d o s :  “L 'e x té r io r isa lio n  d e  la  m a in -d 'oeuvre, l 'e ssa im age, c 'e s t-à -d ire , la  te n d a n c e  à  c o n fe r  
d e s  a c tiv ité s  o u  d e s  e m p lo is  à  d e s  e n tre p r ise s  o u  p e rs o n n e s  p h y s iq u e s  e x té r ie u re s , r e n fo r c e n t le  
r isq u e  d e  p s e u d o  s o u s- tra ita n c e , e x é c u le é  le  c a s  é c h e a n l p a r  d ’a n c ie n s  s a la r ié s  d e  l ' e n trep r ise  
a y a n t f a i t  l ' o b je l d e  l ic e n c ie n m e n ts  é c o n o m iq u e  o u  e n  f in  d e  c o n tra l à  d u r é e  d é te rm in é e " .

19 O p . c it . ,  p. 69.
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o b je t iv o  d e  c o n tro le  d a  fo rç a  de  tra b a lh o , a lém  d e  c r ia r  um  m o d e lo  a p to  à 
flex ib ilização  do  capita l e do  em prego:

“N ão  obstan te  o fato de que as g randes em presas sem pre p rec isaram  
das pequenas, com o se observa com  a ex is tência  da  subcontra tação  sob a 
g ran d e  indústria , sob  a m u n d ia liz ação  do  cap ita l, em  que o esp írito  do 
toyo tism o  im pulsiona novos es tilos de acum ulação  capita lista , a u tilização  
das pequenas em presas to rna-se u m a  estra tég ia  de o rgan ização  industria l 
vo ltada  para  o con tro le  do trabalho  e d o  em prego , adequada à  nova época de 
crise  de  valo rização  do capital, na qual a instab ilidade perpé tua  im põe a 
constitu ição , p elas corporações transnacionais, de  um  ‘co lch ão ’ de  pequenas 
em presas capazes de am ortecer as inconsis tências  dos m ercados .”20 

D estarte , em  que pese o p rocesso  p rodu tivo  e as re lações trabalh istas não  se 
p renderem  m ais ao  m odelo  arcaico denunc iado  p o r  Z o la  no  G erm inal, tam pouco  
aquele , típ ico  da  m odern idade, do regim e tay lorista  e fordista, tra tado  com  tanta 
g raça  e persp icác ia  p o r  C haplin  em  Tem pos M o dernos, as novas fo rm as em  curso  
m antêm , contudo, o  dom ínio do em pregado e o  seu contro le da prestação dos serviços, 
quando  não  da  p rópria  pessoa do trabalhador. E ssas novas m ed idas ape lam  p a ra  a 
p rec a r iz a ção do  trabalho , p reservando , com  n o v as  rou p as , p rá ticas  rem o tas  de 
exp lo ração . P o r  isso, perm anece a necessidade de lim itação  d a  jo rn ad a , es tipu lação  
de perío d o s  de repousos, inclusive anuais, es tabe lec im en to  de  m eios para  assegurar 
o  em prego  ou um a com pensação  substancial pe la  sua  perda , ed ição  de  no rm as de 
h ig iene, fixação  de um  salário  m ínim o etc.21

D o quadro  que v iem os de  dem onstrar, em erge  o  questionam ento  sob re  o 
su je ito  da  p ro teção  assegurada pela  leg islação  traba lh is ta  e prev idenciária . C om  
efeito , no universo  dos trabalhadores, os em pregados têm  m erecido  atenção  especial 
do  leg is lado r, so b re tu d o  no  D ire ito  do  T raba lho . C o n tu d o , o u tras  e sp éc ie s  de  
traba lhadores , excepc ionado  o avulso  (art. I , X X X IV , da  C F ), não  recebem  no 
nosso  P aís o  m esm o destaque, apesar das sem elhanças de  cond ições de  v ida e  de 
labor,

D isso  resu ltam  duas orien tações que n ão  se excluem . A  p rim eira  trilha  no  
sen tido  de  considerar com o em pregado obreiros que  estão  na  cham ada zona cinzenta 
ou nebulosa, na  qual nem  sem pre se pode p rec isa r a  na tu reza  da  re lação  m an tida  
en tre  as p a r te s ,  p o rq u e  não  m uito  c la ro s  os  r e q u is i to s  d e f in id o s  na  le i co m o  
ca racterizado res  do  v íncu lo  de em prego, no tadam ente  a subord inação . A  segunda, 
m ais recen te  e com  cores m ais profundas, repensa o p róp rio  conceito  de  subor- 

2 0  A L V E S , G io v a n n i .  O  n o v o  (e p r e c á r io )  m u n d o  d o  tr a b a lh o . S ã o  P au lo : B o i te m p o ,  2 0 0 0 ,  p. 80.

21 N o  B ra s i l ,  c o m o  e m  o u tro s  p a íses, c o n v iv e m  o s  m o d o s  fo rd is ta s  e  as  n o v a s  fo rm as  d e  p ro d u ç ã o  e 
g e ra ç ã o  d e  r iq u e z a s ,  a  p a r  de  m o d o s  d e  p ro d u ç ã o  e  d e  t ra b a lh o  a b s o lu ta m e n te  c a d u c o s  e m  d iv e rso s  
p a íse s  d e  p r im e ir o  m u n d o .  O  t r a b a lh o  in fan til ,  o  fo r ç a d o  e  o  p re s ta d o  e m  r e g im e  d e  e sc ra v id ã o  são  
n o ta s  t íp ic a s  de s ta  s i tu ação .  S o b re  o  te m a  d a  p ro te ç ã o  do  e m p re g o  e  do  tra b a lh o  e  s u a  flex ib i l ização :  
P r o te ç ã o  d o  c o n tra to  d e  t ra b a lh o  e  o  e m p re g o  n o  B rasil .  In: R e v is ta  d o  T ST , v. 68 ,  n. 1, p . 153, j a n . /  
m ar. 2 0 0 2 ,  e  N e g o c ia d o  s o b re  o  leg is lado .  In: R e v is ta  d o  T S T , v. 68 ,  n. 2 , p. 153, ab r./ jun . 2 0 0 2 .
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dinação , p rocurando  es tende r o  D ire ito  do  T rabalho  e P rev idenc iário  ao  m aior 
núm ero  possível de  trabalhadores.

Essas verten tes têm  na  subord inação  seu ponto  de partida, se ja  para  ten tar 
enca ixar os fenôm enos trabalh istas em  sua m oldura, se ja  para  superá-la.

1 A  S U B O R D IN A Ç Ã O  E  O  T R A B A L H O  N O  SÉ C U L O  X X I

A  subord inação  é trad ic iona lm en te  v ista  sob o aspecto  puram en te  ju r íd ico . 
O  traba lhado r está su jeito  às o rdens do  seu  em pregador a  quem  pertine o p o d er  ou 
o d ire ito  de com ando que se traduz na d ireção , no m ando , n a  organ ização  e na 
fisca lização  da prestação  de serviços. M atizes  de ordem  técn ica  e econôm ica  são, 
em  geral, desp rezados pela doutrina . A ssim , só se poderia  cog itar  da ap licação  das 
norm as pro tecionistas dos em pregados quando  dem onstrada a subord inação  ju ríd ica .

P rob lem as, con tudo, surgem  dessa  form ulação  teó rica  restrita  e irrealista , 
u ltrapassada  pelas m etam orfoses ocorridas  nas relações do trabalho.

É  que a nova  rea lidade  social traba lh ista  trouxe a transm utação  da su b o rd i
nação  c lássica e a  ap rox im ação  de fato  en tre  em pregados e traba lhadores  ditos 
au tônom os.

C om  efeito, a d iferença en tre  traba lho  subord inado  e independen te  é cada  
vez  m ais  tênue em  de term inados segm entos da  econom ia ,22 sobre tudo  naqueles 
que , em  su a  es tru tu ra  o perac iona l, u tilizam  o s  se rv iços em  vede d e  peq u en as  e  
m icroem presas, p rofissionais espec ializados, te rceirização  de  serviços, traba lho  a 
d o m ic ilio  ( te le trab a lh o , co n fecção , fab ricação  de co m p o n en te s  p a ra  a g ran d e  
con tra tan te , consu lto ria  etc.), p equenas em pre itadas e  subem preitadas, firm as de 
d istribu ição  e fra n ch ise .

D ifícil, não  ra ro  im possível, é d is tingu ir  nesse m oved iço  terreno  quem  é 
traba lhado r independente  e quem  não  é, a té  porque, com  freqüência, a  fraude veste 
os em pregados com  o m an to  da  au tonom ia.

O  m odelo  de  rede  em presaria l traz  um a aparen te  au tonom ia  nas funções 
exercidas pelo em pregado.23 M ais significativo, um a dependência que não  raro  ganha

2 2  M a z e u d  a b o rd a  e sse  p o n to  e v id e n c ia n d o  a  d i f i c u ld a d e  a tua l e m  p ro c e d e r  à  d is t in ç ã o  e n t re  t ra b a lh o  
in d e p e n d e n te  e  t ra b a lh o  s u b o rd in a d o ,  p o is ,  f r e q ü e n te m e n te ,  e ssa s  m o d a l id a d e s  d e  la b o r  a p re s e n 
ta m -s e  d e  m a n e ira  d ifu sa : “L e s  in d e p e n d a n ts , q u i  n e  f o r m e n t  p a s  u n  g r o up e  h o m o g è n e , s e  tr o u v e n t  
p a r fo is  e n  s itu a tio n  d e  p r e c a r is a tio n  ren fo rc ée . L e  p a s s a g e  d u  sa la r ia l a n  's e l f  e m p lo y m e n t 'p e u t  
a p p a r a ître  fa c t ic e .  L a  p lu r ia c t iv i té  p e u t  a s s o c ie r  u n  c o n tra c t d e  tr a v a il  à  te m p s  p a r t ie l  a v e c  u n e  
a c tiv ilé  in d é p e n d a n te . E n  so m m e , e n tre  le  tra va il, r é e le m e n t in d é p e n d a n t e t  le  tr a v a i l  s a la r ié , il  
e x is te  d e  m u ltip le s  p o in ts  d e  r e n c o n tre ; e n tre  le s  d e u x , il  e x is te  u n e  'zone  g r i s e ’ q u e  l ' o n  d é s ig n e  
p a r fo is  s o u s  le  te rm e  d e  'c o n tr a t d e  tr a v a il  i n d é p e n d a n t ''' (ob . c it . ,  p. 238 ).

23  O  m e s m o  se  d á  n as  e m p r e s a s  q u e  l a b o ra m  c o m  a l ta  te c n o lo g ia .  P o ré m , c o m o  j á  re s sa l ta m o s ,  ta n to  
e m  u m  c a s o  c o m o  e m  o u tro ,  e s s e  a f r o u x a m e n to  d e  p o d e re s  d o  e m p re g a d o r  é  re la tiv o ,  s u b s t i tu íd o  
q u e  é  p o r  m e io s  m a is  su t is  (e  e f ic a z e s )  d e  d o m ín io  e  d ireção .
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contornos de p u ra  e sim ples subm issão  do p res tad o r  de  serv iços autônom os, pois, 
a lém  de  o s e rv iç o  c o n t ra ta d o  p e la  o rg a n iz a ç ã o  c o n s is t i r  em  sua  fo n te  de 
sobrevivência, não  tem  autorização  ou  cond ições de labo ra r ou de contra tar com  
outrem .24 Supio t a lude  a várias pesquisas rea lizadas  nes te  cam po na E u ropa que 
põem  em  ev idênc ia  a in tegração  entre m ic roem presários  e pequenas em presas na  
estru tura  em presária  dom inante . Esses au tên ticos traba lhado res  devem  observar 
regu lam entos que tra tam  de  preços, a tend im en to  à  clien tela , técn icas e no rm as de 
qualidade, agenciam ento  e de gerência, que são m in istrados pela  em presa dom inante 
e b e n e f ic iá r ia  da  a t iv id a d e . E s ta  te rm in a  p o r  c o n tro la r  e d a r  o rd en s  a esses  
“ em presários” .25'4 A lgum as d ispõem  até sobre a inden ização  em  caso de rup tura  do 
contrato  de seu dependen te .25 b

O utro  aspec to  que to rna tam bém  difíc il a  ca rac terização  da exata natureza 
da relação  ju r íd ic a  m antida pelas partes reside  na  alteração  do m odo de se ex ternar 
a obrigação  p rincipal do  trabalhador: o  trabalho . Isso  tam bém  devido  aos novos 
traços da estru tu ra  h ie rá rqu ica  em presaria l. O s assa la riados, em  diversas ocasiões, 
são inseridos em  sis tem a de  trabalho  e rem uneração  que, com  certa  freqüência, 
induzem  a erro  a f isca lização  e o m agistrado  no  que toca  ao exato  enquadram ento  
do elo  ju r íd ico  m an tido  entre  o tom ador de trabalho  e o  p restado r de serviços. P or 
exem plo , pagam en tos com  base nos resu ltados da  em presa  que, sendo positivos, 
garan tem  um a rem uneração  constante trazem  g rande perp lex idade.

2 C R IT É R IO S  P A R A  C A R A C T E R IZ A Ç Ã O  D A  R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O  
E M  S IT U A Ç Õ E S  C O N T R O V E R T ID A S  E  N E B U L O S A S

C onform e j á  destacam os, to rna-se cada  v ez  m aio r a d ificuldade de o  operador 
do d ireito  apurar, nos casos concretos que lhe são  subm etidos, a  re lação  de em prego, 
em  e s p e c ia l  o  t r a ç o  c a ra c te r ís t ic o  c o n s a g ra d o  p e la  d o u tr in a  t r a d ic io n a l ,  a 
subordinação ju ríd ica , frente aos novos contornos das relações econôm icas e juríd icas 
adv indas da  p ó s-m odern idade.

In icialm ente são  lem brados o critério  da inversão  do  o n u s  p ro b a n d i em  favor 
do trabalhador, a  p resunção  da existência  de v íncu lo  de  em prego  em  caso de dúvida 
acerca  da exa ta  na tu reza  da  relação  de trabalho  e a teo ria  da subord inação  objetiva.

O utros m odos de  alargar a noção  do contra to  de  trabalho  e sua caracterização  
são  a inda  m en c io n ad o s  em  dou trina , rea firm ando  os m é todos e as o rien tações 
tradicionais. E ntre eles, podem os citar a  teoria da integração a  um  serviço organizado 
que, em  m uito , se assem elha  à idéia da  subord inação  obje tiva . A nalisa-se a situação

24  S a ra m a g o  re t ra ta  c o m  g ra n d e  d e se n v o ltu ra  e  s e n s ib i l id a d e  e s s a  s i tu a ç ã o  n o  ro m a n c e  A  c a ve rn a , 

C o m p a n h ia  d a s  L e tras ,  2 0 0 0 .

2 5 -a  S U P IO T , A. L es  n o u v e a u x  v is ag e s  d e  la  s u b o rd in a t io n .  In: D ro it S o c ia l,  P a r is ,  n . 2, p. 137, 2 0 0 0 . 

2 5 -b  Idem ,
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do  traba lhado r, indag an d o -se  se o  m esm o  es tá  in teg rado  em  um a o rg an ização  
econôm ica  contro lada p o r  ou trem .25

E ssa  noção  perm ite  a largar os con to rnos da subordinação ju r íd ic a  a p a rtir  do 
m om ento  que não  afasta  a poss ib ilidade  do assalariado possuir um a certa  au tonom ia  
no  ex e rc íc io  de  suas funções,26 co m o  alguns p restadores de se rv iços27 (chapas, 
subcon tra tados, “ locatários” de veícu los com o os m otoristas de em presas de táxi, 
m otoristas entregadores e seus ajudantes de superm ercado e hiperm ercados), trabalho 
p o r co n ta  e benefício  de  um a em presa  ou  cong lom erado .28

A s te o r ia s  e  té c n ic a s  a c im a  e x p o s ta s  são  e x tre m a m e n te  v a l io s a s  n a  
c a rac te r iz a çã o  in  ca su  da  re la çã o  d e  em p reg o , e s tendendo  a tu te la  d a  le i aos 
traba lhado res  em  situação  nebulosa. C on tudo , são  insuficientes, a inda, n o  tocan te  a 
um a gam a de prestadores  de  se rv iços que, apenas m ediante um a reform u lação  dos 
p a râ m e tro s  trad ic iona is , p o d e r ia m  se r  inc lu ídos no  seu âm bito , a té  p o rq u e  os 
ind icadores acim a noticiados continuam  presos à concepção da subordinação ju ríd ica, 
po is  v isam  apenas a ev idenc iá - la  ou , q uando  m uito , im põem  sua  ad m issão  em  
concre to  com o que p o r  ficção .29

3 A  D E P E N D Ê N C IA  E C O N Ô M IC A

E ssas d ificuldades têm  levado  estud iosos de grande envergadura a  ques tionar 
a  subo rd inação  ju r íd ica  com o  no ta  típ ica  do  contra to  de trabalho  ou, ao  m enos,

2 5  E s s a  c o n s t r u ç ã o  é  c o r re n te  e n t r e  a le m ã e s  (a r b e its o r g a n is a to r isc h e  a b h ä n g ig k e i t)  e  f r a n c e s e s  
( in té g r a c io n  à  un  s e r v ic e  o rg a n isé ).

2 6  N e s s e  sen t id o :  G A U D U , F r a n ç o is ;  V A T IN E T , R a y m o n d e .  L es  c o n tra ts  d u  trava il .  In: T ra ité  d e s  
C o n tro ls .  Pa ris :  L G D J ,  2 0 0 1 ,  p . 29 .  O s  a u to re s  m e n c io n a m ,  c o m  a p o io  n a  j u r i s p r u d ê n c ia  f r an c e sa ,  
a  a d m is s ã o  d o  l ia m e  e m p re g a t íc io  m e s m o  q u e  o  o b re i ro  e s ta b e le ç a  s eu  h o rá r io  d e  t ra b a lh o  s e g u n d o  
s u a s  c o n v en iên c ia s .

2 7  T r a b a lh a d o re s  t id o s  c o m o  e v e n tu a i s  p o d e m  s e  s o c o r re r  d e s s a  c o n s tru ç ã o ,  c o n fo rm e  d e m o n s t r a m  
F r a n ç o is  G a u d u  e  R a y m o n d e  V a tin e t  (o p .  c it . ,  p. 38 ) ,  a lu d in d o  à  ju r i s p r u d ê n c ia  f r a n c e s a  q u e ,  a  
d e s p e i to  d o  c a r á te r  p o n tu a l  e  b re v e  d a s  ta re fa s  c o n tra ta d a s ,  re c o n h e c e  e s s a  in te g ra ç ã o  n o  s e r v iç o  
o r g a n iz a d o  e  a  d e s t in a ç ã o  e c o n ô m ic a  d o  em p re g a d o r .

2 8  E m  P o r tu g a l ,  fa la -se  e m  in te g ra ç ã o  n u m a  o r g a n iz a ç ã o  d e  m e io s  p ro d u tiv o s  a lh e ia ,  g e r a n d o  u m  
“e s ta d o  ju r íd ic o  d e  s u b o rd in a ç ã o ”  q u e  se  v e r if ica ,  s eg u n d o  de te rm in a d a  ju r isp ru d ê n c ia ,  n a  in te g ra ç ão  
d o  o b re i ro  n a  e s fe ra  d e  d o m ín io  o u  a u to r id a d e  d o  p a trão ,  e m b o ra  p ra t ic a m e n te  in d e p e n d e n te  n o  
m o d o  d e  e x e r c e r  a  s u a  a t iv id a d e  (F E R N A N D E S ,  A n tô n io  L e m o s  M o n te i ro .  D ir e ito  d o  tr a b a lh o .  
11. ed . C o im b ra :  A lm e d in a ,  1999 , p. 135).

2 9  Tal e s ta d o  d e  in c e r tu d e  ju r í d i c a  e  a  e x c lu s ã o  so c ia l  d e le  de co r re n te  são  re c o n h e c id o s  p o r  e s tu d io s o s  
e  le g is lad o re s  d o s  m a is  d iv e rso s  q u a d ra n te s .  V ale  re g is tra r  a q u i  a  a m p la  p e sq u is a  b a s e a d a  n o  d ire i to  
e u ro p e u  fe itas  p o r  S u p io t  (L es  n o u v e a u x . . . ,  op . c it . ,  p. 140). E m  o b ra  c o o rd e n a d a  p o r  e s te  re n o m a d o  
p ro f e s s o r  d a  U n iv e rs id a d e  d e  N a n te s ,  M u r ie l  F a b re -M a g n a n ,  seu  co le g a  n a q u e la  in s t i tu iç ã o ,  c o n 
c lu i  q u e : “L a  S u b o r d in a tio n  e s t  u n  b o m  test, v a la b le  d a n s  la  tr è s  g ra n d e  m a jo r ité  d e s  ca s, p o u r  
d e te r m in e r  s ' i l  e x is te  u n  c o n tr a t d e  tra va il, m a is  e lle  n 'e s t  p a s  d e  l 'e ssen ce  d u  c o n tr a t d e  tr a v a i l  
p u i s q u ' i l  p e u t n e  p a s  y  a v o ir  s u b o r d in a tio n  s a n s  q u e  le  c o n tra t d e  tr a v a il  s 'e n  tro u ve  d i s q u a l i f y  
p o u r  a u ta n t"  (L e  c o n tra t  d e  t ra v a i l  d é f in i  p o r  s o n  ob je t.  In: L e  tr a v a il  e n  p e r s p e c t iv e s .  S o u s  la 
d i re c t io n  d e  A la in  S u p io t .  P a r is :  L G D J ,  1 9 9 8 , p. 120).

9 2 R e v .  T S T ,  B r a s íl i a ,  v o l . 7 1 ,  n º  1, j a n / a b r  2 0 0 5
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com o o e lem en to  p reponderan te  para  aplicação  ou  não  do  D ireito  do T rabalho .30 
Esse questionam ento  vem  dando frutos na  legislação estrangeira31 e na ju risp rudênc ia  
de d iversos pa íses .32

C om  efe ito , em  decorrência  da  im periosa u rgênc ia  em  alargar o  cam po de 
ap licação  do  D ire ito  do Trabalho para  inclu ir em  seu  âm bito  todo  o un iverso  do 
trab a lh o , rea f irm a -se  o c rité rio  da d ep en d ên c ia  e co n ô m ica ,33 d esca rtado  pelo s 
ju s lab o ra lis tas  tom ados pelo  afã  de em presta r ta l particu la ridade  ao seu  cam po de 
estudo  que te rm inam  p o r ado tar um a v isão  exc luden te  e p rejud icia l a inúm eras 
pessoas que v ivem  do  trabalho  prestado  a ou trem  sem  a dev ida p ro teção  social.34

A ssim , F rança , A lem anha, Países B aixos, Itália, Inglaterra e  P ortugal ap licam  
to tal ou parc ialm en te o D ireito  do Trabalho sob  o c ritério  da dependência  econôm ica 
ou de conceitos assem elhados (“parassubord inação” , “ quase  assalariados”, “pessoas 
assim iladas a  traba lhado res” etc.).35

3 0  S U P IO T , A . L e s  n o u v e a u x . . . ,  op. c it.,  p. 1 3 1 -1 4 4 ;  C H A U M E T T E ,  P a tr ick .  Q u e l  a v e n i r  p o u r  la 
d is t in c t io n  tra v a i l  d é p e n d a n t / in d e p e n d é n t? ;  F A B R E - M A G N A N , M u rie l .  O p . cit.,  p. 7 9 -8 7 /1 0 1 -  
124 ; M A R T IN E Z ,  P e d ro  R o m a n o .  D ire ito  d o  tra b a lh o .  3. ed . L isb o a ,  v. 1 , 190 -1 ,  v. II, t. 1, p . 8 7 -9 0 ,  
1 9 9 9 ;  F E R N A N D E S ,  A n tô n io  L e m o s  M o n te i ro .  O p . c i t . ,  p . 1 3 4 -1 3 5 /1 4 8 - 1 5 1 ;  J E A M M A U D ,  
A n to n ie  L’a s s im i la t io n  d e  f ran c h isé  a u x  sa la riés .  In: D ro it  S o c ia l,  P a r is ,  n. 2 , p. 1 5 8 -1 6 4 , fév. 2 0 0 2 ;  
G A U D U ,  F r a n ç o is ;  V A TIN E T, R a y m o n d e  de. O p . c it . ,  p. 3 7 -3 9 /4 7 - 5 1 .  N o  B ra s i l ,  p o d e m o s  c i ta r  
J o s e  A ffo n s o  D a l le g ra v e  N e to  (In o v a ç õ e s  n a  le g is la ç ã o  tr a b a lh is ta .  2 . ed .  S ã o  P au lo : LTr, 2 0 0 2 ,  p. 
1 6 4 /1 7 3 ) ,  q u e  a d m i te  a  te o r ia  d a  d e p e n d ê n c ia  e c o n ô m ic a  e m  face  d a  n e c e s s id a d e  d e  a te n d e r  às  
n o v a s  f ig u r a s  c o n tra tu a is  su rg id a s  c o m  o  a v a n ç o  te c n o ló g ico .

31 A le m a n h a :  L e i n°  5 .3 3 3 /7 3  e  art. 4 0 9  d o  C ó d ig o  d e  P r o c e s so  C iv il .

32  C o n fe r ir :  S u p io t  (L es  n o u v e a u x . . . ,  op . c it . ,  p. 1 4 0 -1 4 3 ) ,  F r a n ç o is  G a u d u  e  R a y m o n d e  V a tin e t (op . 
c it . ,  p. 3 8 - 5 1 )  e  A n to n ie  J e a m m a u d  (op . c it.,  p. 158 -1 6 3 ) .

33 R e c o rd e -s e  q u e  a  c o n s t r u ç ã o  teó r ic a  sob re  a  s u b o rd in a ç ã o  ju r íd ic a ,  im p o r ta d a  pe lo s  ju r i s ta s  b ra s i
le iro s ,  s e m p r e  te v e  c o re s  d e  a r t i f ic ia l id ad e ,  p o is  a  C L T  a lu d e  a p e n a s  à  “ d e p e n d ê n c ia ” . E is  o  q u e  d iz  
n o s s o  le g is lad o r :  “C o n s id e ra - s e  e m p re g a d o  to d a  p e s s o a  f ís ic a  q u e  p re s ta r  s e rv iço s  d e  n a tu re z a  n ã o  
e v e n tu a l  a  e m p r e g a d o r  s o b  a  d e p e n d ê n c ia  d e s te  e  m e d ia n te  s a lá r io ”  (art. 3° d a  C LT).

3 4  A  a p o lo g ia  d a  s u b o rd in a ç ã o  e c o n ô m ic a  n ã o  c o n tr ib u i  d e  m a n e ira  a lg u m a  p a ra  o  a d e q u a d o  t r a ta 
m e n to  j u r í d i c o  q u e  d e m a n d a m  as  n o v a s  re la ç õ e s  d e  t r a b a lh o  e  c o n t r a tu a i s .  S o b r e  o  t e m a :  
F E R N A N D E S ,  A n to n io  L e m o s  M o n te i ro .  S o b re  o  o b je to  d e  d i re i to  d o  trab a lh o .  In: T em as la b o ra is .  
C o im b ra :  A lm e d in a ,  1984 , p. 4 4  e  D ire ito  d o  tr a b a lh o ,  p. 1 3 4 -1 3 5 /1 4 8 -1 5 1 .

35 “ A  c r ise  q u e  c a r a c te r iz a  os  ú lt im o s  d e cê n io s  d o  sé c u lo  X X , e m  to d a  p a r te ,  p ro p ic ia  a  re v a lo r iz a çã o  
d a  d e p e n d ê n c ia  e c o n ô m ic a  c o m o  c r ité r io  le g i t im a d o r  d a  a p l ic a ç ã o  d a s  leis t ra b a lh is ta s  a  q u e m  
p re s ta r  s e rv iç o s  re m u n e ra d o s  p o r  c o n ta  d e  o u t re m , a in d a  q u e  n ã o  ju r id ic a m e n te  s u b o r d in a d o ” 
( R O M ITA , A r io n .  A  c r is e  d a  s u b o rd in a ç ã o  ju r í d i c a  -  N e c e s s id a d e  d e  p ro te ç ã o  a  tra b a lh a d o re s  a u tô 
n o m o s  e  p a ra s s u b o rd in a d o s .  In: R e v is ta  L T r, v. 68 ,  n. 11, p. 1292 , nov. 2 0 0 4 ) .  N e s s e  se n t id o  ta m 
b é m  é  o  p a re c e r  d e  L u c ia n a  A. M . G o n ç a lv e s  d a  S ilva: “ a  d e p e n d ê n c ia  e c o n ô m ic a  d o  t r a b a lh a d o r  
e m  re la ç ã o  ao  to m a d o r  d e  se rv iço s  d ev e  se r  u m  fa to r  c o n s id e rá v e l  p a r a  a s s e c u r a ç ã o  d e  u m a  tu te la  
labo ra l.  A  n o ç ã o  d e  s u b o rd in a ç ã o  im p e n d e  c o n s ig n a r  n o v o s  h o r iz o n te s ,  v a lo ra n d o  n ã o  a p e n a s  a 
s u je iç ã o ,  m a s  t a m b é m  a  d e p e n d ê n c ia  e c o n ô m ic a ,  d e  f o r m a  a  c o n c e d e r  p ro te ç ã o  n ã o  a p e n a s  ao  
e m p re g a d o ,  m a s  t a m b é m  a u m  t ra b a lh a d o r  a  e s te  p ró x im o ”  (D e s c e n tra l iz a ç ã o  p ro d u tiv a :  o  t ra b a lh o  
p a r a s s u b o rd in a d o .  In: R e v is ta  LT r, v. 68 , n. 11, p . 1347 , nov. 2 0 0 4 ) .
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Sem  qualquer p re tensão  de esgo ta r o  tem a, traçarem os algum as linhas gerais, 
co m  o ob je tivo  de  desperta r  o  in teresse dos advogados, estudiosos, leg isladores e 
m ag istrados .

3.1 F rança

E m  situação de acen tuada dependênc ia  econôm ica, a  ju risp rudênc ia  francesa 
tem  pugnado  pela equ iparação  do  p ro fissional ao  traba lhador reg ido  pelo  con tra to  
de  em prego .36

Is so  p o rq u e  sã o  n u m e ro s o s  o s  c o m e rc ia n te s ,  t r a b a lh a d o re s  d e  f irm a  
ind iv idual, m icroem presas ou  de  pequenos  em preendim entos e franqueados q u e  se 
en co n tram  nesse es tado  de  dep en d ên c ia  econôm ica .37 O  m ontan te  n ão  cessa  de  
aum entar, segundo o  testem unho de  F rançois G audu e R aym onde Vatinett,38 gerando  
a  necessidade  de  um  tratam en to  legal ap rop riado  para  esses ob reiros, que  o s  tra te  de  
fo rm a idên tica  aos assa la riados.39

Im portan te  passo  nesta  d ireção  é  o  art. 781-1 , § 2°, do  C ód igo  do  T rabalho , 
que  es tende a  p ro teção  trabalh ista  ap licável aos em pregados àque les que  exercem  
a tiv id ad e  consisten te  em  reco lher encom endas, rea liza r serv iços de  m anu tenção  ou 
tran spo rte , fab ricação  de  ob je tos , p restação  d e  serviços, co locação  de  p rodu to s  no 
m ercad o  p o r  con ta  de um a em presa , em  es tabelec im en to  fo rnecido  p o r  e la  (ou  
ag regado), que fixa as cond ições con tra tuais  e do  negócio , bem  com o o preço . Isso  
se dá  sem  que ha ja  necessidade de  es tabe lecer um  elo  de subord inação  ju r íd ica , 
po is  é sufic ien te  apenas a d ep en d ên c ia  econôm ica .40

3 6  F ra n ç o is  G a u d u  e  R a y m o n d e  V a tin e t (o p .  c it . ,  p . 3 8 )  m e n c io n a m  d iv e rsa s  d e c isõ e s  n e s te  s e n t id o :  
B u li .  C iv . n. 9 ;  D. 1977 , 173, n o te ;  J e a m m a u d ;  B u ll .  C iv . n. 28 3 , p. 173 ; R JS  1997 , n. 8 6 2 ,  C ass .  
S oc . 2 2  m a i 1977.

3 7  C o m o  n o ta m  F ran ç o is  G a u d u  e  R a y m o n d e  V a tin e t  (op . c it.,  p . 4 7 ) ,  q u e  d e s ta c a m  a in d a  o  c a r á te r  
e x c lu s iv o  (ou  q u a se )  d a  a t iv id a d e  p re s ta d a  e m  fo r m a  d a  e m p re s a  d o m in a n te ,  a  e x is tê n c ia  d e  c o n d i 
ç õ e s  c o n tra tu a is  e  p re ç o s  im p o s to s  p e la  b e n e f ic iá r ia  d o s  serv iços .  N o  to c a n te  d os  c o n tra to s  d e  
f r a n q u ia ,  fa lso s  o u  m a rc a d o s  p o r  fo r te  a s c e n d ê n c ia  d o  f ran q u ead o r ,  ta m b é m  h á  e sse  m o v im e n to  de  
e q u ip a ra ç ã o :  “L a  C h a m b re  C o m m e r c ia le  d e  la  C o u r  d e  C a ssa tio n , su iv le  p a r  p la s te r s  d é c is io n s  d e  

j u g e s  d e  fo n d ,  a d m e t d é s  o r m a is  le u r  a p p lic a t io n  a u  c o n tr a t d e  fr a n c h is e . (1 2 8 ) C ass. C om . 3  m a i  
19 9 5 , J C P  5, E, 11, 748, obs. L. L e v e n e u r ;  D . 9 7 .1 0 ;  so m m . c o m m .p . 57, obs. D . F e r r ie r  'les p s e u d o  

f r a n c h is é s  n 'é ta ie n t  a u to r isé s  à  v e n d r e  q u e  d e s  m a rc h a n d ise s  e n  p r o v e n a n c e  d u  fra n c h ise u r , d a n s  
u n  lo c a l  a g r é é  'p a r  c e  dern ier , à  d e s  p r ix  f i x és  u n ila lé r a le m e n t p a r  lu i; c o nune  le  re lè ve D . F errier, 
d e  te lle s  r e q u a lific a tio n s  ‘p o u r r a ie n t s e  m u ltip lie r  a v e c  la  tra n s fo rm a tio n  d e  n o m b re u x  d is tr ib u te u r s  
m a n d a /a ir e s  à  la  v e n te  o u  d e p o s ita ire s  e n  v u e  d e  la  v e n te  o u  e n co re  c o m m iss io n a ir e s  s o u s  la  m a r 
q u e  d u  fr a n c h i s e u r ” ’ (G A U D U , F r a n ç o is ;  V A T IN E T , R ay m o n d e .  O p . c it.,  p. 48).

38  G A U D U ,  F r a n ç o is ;  V A T IN E T , R a y m o n d e .  O p . c it . ,  p. 47 .

3 9  N e s s e  sen tid o : P a tr ic k  C h a u m e t te  (op . c it . ,  p. 7 9 -8 7 ) ,  M u rie l  F a b re -M a g n a n  (op . cit.,  p. 1 0 1 -1 2 4 )  e 
A la in  S u p io t  (L e  tr a v a i l  e n  p e r s p e c t iv e s : U n e  in t r o d u c tio n .  Paris : L G D J, 1998 , p. 1-12).

4 0  J E A M M A U D ,  A n to n ie .  O p . c it . ,  p. 161 , e  G A U D U ,  F ran ç o is ;  V A TIN ET, R ay m o n d e .  O p . c it . ,  p. 4 7  
e  ss.
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E ssa assim ilação  com preende inclusive os que estão  sob contrato  de franquia 
ou de  d is t r ib u iç ã o ,  co m  c o n d içõ e s ,  ta r ifa s  e p re ç o s  im p o s to s  p e la  em p re sa  
concessionária , franqueadora  ou beneficiária  da a tiv idade daqueles que não  são 
nada m ais de  que um a peça  na engrenagem  em presaria l.41-42

3 .2  A lem a n h a

O  D ire ito  alem ão utiliza a técnica do  “a rb e itn eh m erähn liche  P ersonen", 
pessoas assim iladas a trabalhadores ou “quase-assa lariados” . Essas pessoas são assim  
defin idas pe la  Lei sobre a C ontra tação C o letiva de 1974 (art. 12°) com o obreiros 
ju r id icam en te  au tônom os, m as econom icam ente  dependen tes , que necessitam , p o r 
isso, de  p ro teção  sem elhan te  àquelas m in is tradas aos em pregados.

A  lei ex ige a denom inada dependência  p essoal do  trabalhador, ou seja, a 
m aio r parte  de  seu  trabalho , ou de seus ganhos, deve v ir  de um a só pessoa, en tidade 
ou instituição,43 com preendido  nessa idéia o g rupo econôm ico  ou  financeiro, m esm o 
des titu ído  de  persona lidade  ju ríd ica.

A p ó s  am p lo  debate , ficou estabe lec ido  que aos assim ilados ao  assala riado  
seriam  ap licáveis a lgum as leis trabalhistas e alguns institutos de D ireito  do  T rabalho 
e P rev idenc iá rio44 (férias, convenções coletivas, leis dos tribunais do traba lho).45

3 .3  H o la n d a

N a H o landa , a assim ilação  entre  os cam pos da  au tonom ia  da re lação  de 
em prego  é tam bém  um a realidade.

A  lei que  tra ta  das despedidas econôm icas é, em  certos pontos, ap licável 
à q u e le s  q u e  n ã o  são  ti tu la re s  de u m a  re la ç ã o  de  em p re g o , c u ja  s i tu a ç ã o  de 
d e p e n d ê n c ia  e c o n ô m ic a  p o s sa  se r  e v id e n c ia d a  p e lo s  se g u in te s  c r i té r io s :  a) 
p e s s o a l id a d e  d o  tra b a lh o  p res ta d o ; b) n o  m á x im o  d o is  em p re g a d o re s  co m o  
benefic iá rios  da  a tiv idade; c) lim ite de até dois aux iliares ou ajudantes a serv iço  do 
dependen te  econôm ico; d) a atividade do  dependente  econôm ico  não pode ter caráter 
acessó rio .46

41 J E A M M A U D ,  A n to n ie .  O p . cit.,  p. 158/161 -162 .

4 2  J e a m m a u d  (op . c it . ,  p . 1 5 8 -1 6 3 )  m e n c io n a  v á r ia s  d e c i sõ e s  a c e r c a d a  a p l ic a ç ã o  d a s  n o rm a s  d o  D ire i 
to  d o  T r a b a lh o  à q u e le s  q u e  e x e rce m  a t iv id a d es  s o b  c o n tra to  d e  f ra n q u ia ,  c o m  a  c o n d e n a ç ã o  d a  
e m p r e s a  b e n e f ic iá r ia  n o  p a g a m e n to  d e  in d e n iz aç ã o  t ra b a lh is ta ,  in c lu s iv e  p o r  “d i s p e n s a ”  ( t id a  c o m o  
tal a  n ã o - r e n o v a ç ã o  d o  c o n tra to  de  franqu ia ) .

43  N o  c a s o  d o s  jo r n a l i s ta s ,  e sc r i to re s  e a r tis ta s ,  e s te  g a n h o  fo i f ix a d o  e m  ao  m e n o s  u m  te rç o  (S U P IO T , 
A . L es  n o u v e a u x . . . ,  op . c it . ,  p. 142).

4 4  U m a  lei d e  1998  inc lu i e sse s  p re s tad o re s  d e  s e rv iço s  n o  s e g u r o  so c ia l  p o r  ve lh ice .

4 5  E s s a s  c o n v e n ç õ e s  c o le t iv a s  te rm in a m  p o r  a te n d e r  o u t ro s  d i re i to s  e  b e n e f íc io s ,  e q u ip a ra n d o  n a  p r á 
t ic a  o s  q u a s e -a s s a la r ia d o s  aos  e m p re g a d o s  e  t r a b a lh a d o re s  e m  gera l.

4 6  S U P IO T , A. O p . c it . ,  p. 142.
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3.4  Itá lia

A  noção italiana de parassubord inação  estendeu aos agen tes e rep resen tan tes  
com ercia is, bem  com o a outras re lações de trabalho, os direitos atinentes à ca tegoria  
dos em pregados, desde  que haja  um a p restação  de trabalho  contínua, p essoa l e 
coordenada, sendo para ta l irre levan te  a p resença da subord inação  ju r íd ic a .47

N esse  conceito , ficam  ev identes a idéia de dependênc ia  econôm ica48 e a 
concepção de um a categoria aberta,49 em  que podem os encontrar advogados, m édicos 
e p restadores  de serv iço  que laboram  à d istância.50

C om o destaca A ffonso  D allegrave , os adeptos do neo libera lism o  no  D ireito  
do  T rabalho  buscaram , p o r  m eio  da parassubord inação , afastar  a tu te la  trabalhista. 
E ssa  ten ta tiva  p arece  te r  m a lo g rad o , p o is  os trab a lh ad o re s  p a ra ssu b o rd in ad o s  
ob tiveram , pela  via da  negoc iação  coletiva, vantagens que u ltrapassam  de  longe o 
m ín im o  legal.51

N o  Brasil, frente ao o rdenam ento  legal e constituc ional em  vigor, a  n o ção  de 
parassubord inação  só terá  va lia  se  m anejada  em  sentido  tal que venha a abranger, 
no  leque do D ireito  do  T rabalho, as novas form as contratuais e as j á  trad ic iona is  do 
agente e dos representantes com erciais, corretores, pequenos artífices e em preite iros, 
p restado res  de serviço  em  gera l e  daque les  que laboram  sob  con tra to  d e  franquia  
desde  que presen te  a dependênc ia  econôm ica com  os traços j á  assina lados.52 E sses 
profissionais, de toda sorte, n o  Brasil, j á  têm  à sua d isposição  ao m enos a Justiça  do 
T rab a lh o  para  b uscar  o  p ag am en to  de seu traba lho  e as rep a ra çõ es  de  o rd em  
patrim on ia l e m oral (art. 114, ca p u t e incisos, da CF, com  a redação  dada  pela 
E m enda C onstituc ional n° 45 , de 8 de dezem bro  de 2 004 ).53

4 7  A  p a ra s s u b o rd in a ç ã o  foi in t ro d u z id a  n o  d ire i to  i ta l iano  c o m  a  L e i n° 5 3 3 /7 3 ,  c o d i f i c a d a  n o  art .  4 0 9  
d o  C ó d ig o  d e  P rocesso  C iv il ,  n o s  s eg u in tes  te rm os : “A ltr i  r a p p o r li  d i  c o lla b o ra z io n i c h e  s e  c o n cre tin o  
in  u n a  p r e s ta z io n e  d 'o p e r a  c o n tin u a tiv a  e  co o rd in a ta , p r e v a le n te m e n te  p e r s o n a te  a n c h e  s e  n o n  a  
c a ra tte r e  su b o rd in a to " .

4 8  F E R N A N D E S ,  A n to n io  L e m o s  M o n te i ro .  O p .  c it.,  p. 149.

4 9  S U P IO T ,  A . Les n o u v e a u x . . . ,  op . c it . ,  p. 142.

50  D A L L E G R A V E  N E T O ,  J o se  A ffo n so .  O p .  c it . ,  p. 172.

51 Id em , p. 173.

52  “ . . .  p a ra  os  o p e ra d o re s  j u r í d i c o s  v o l ta d o s  p a ra  u m a  h e rm e n ê u t ic a  c o lo c a d a  n o s  p r in c íp io s  c o n s t i tu 
c io n a is  de  v a lo r iz a ç ã o  d o  t ra b a lh o ,  d o  t r a b a lh a d o r  e  d o  p le n o  e m p re g o  (arts .  170 e  193 d a  C F ) ,  a 
tu te la  j u r í d i c a  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  Le is  d o  T ra b a lh o  d e v e  a m p l ia r  seu  h o r iz o n te  p a ra  a c o lh e r  no v as  
f ig u ra s  c o n tra tu a is  e, n e s ta  p e rs p e c t iv a ,  os  t ra b a lh a d o re s  p a ra s s u b o rd in a d o s  se  in c lu e m  n o  o b je to  
d o  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o ,  e m  f a c e  d e  e m  e x e g e s e  t e c n o l ó g i c a  e  c o n fo r m e  à  C o n s t i tu iç ã o ."  
(D A L L E G R A V E  N E T O ,  J o sé  A f fo n s o .  O p .  c it . ,  p. 173, g r ifo s  d o  a u to r)

53 N o te - s e  q u e  o  art. 7 o, c a p u t,  d a  C F, d e te rm in a  a  a p l ic a ç ã o  d os  d ire i to s  s o c ia is  a o s  tra b a lh a d o re s :  
“ S ã o  d ire i to s  d os  t ra b a lh a d o re s  u rb a n o s  e  ru ra is ,  a lé m  d e  o u tro s  q u e  v is e m  à  m e lh o r ia  d e  s u a  c o n 
d iç ã o  so c ia l” .
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3.5  P o rtu g a l

O  traba lhado r independente, p o r  es ta r  em  es tado  de dependênc ia  econôm ica 
ou u su fru ir  os fru tos de sua ativ idade, fren te  àque le  que tom a seus serviços, deve 
en con tra r p ro teção  trabalh ista e soc ia l.54

E ssa  dependênc ia  econôm ica req u e r  u m a re lação  d ireta entre o beneficiário  
d a  a t iv id a d e  e o  p re s ta d o r  d e  s e rv iç o s ,  m a rc a d a  p e la  c o n t in u id a d e  e p e la  
exc lusiv idade , caracterizando  um a subm issão  econôm ica  deste em  re lação  àquele: 

“E sta (dependência econôm ica) revela-se p o r  dois traços fundam entais 
e estre itam ente associados: o  fato de  quem  rea liza  o trabalho  exclusivo  e 
con tinuam ente , para  certo  benefic iá rio , encon tra  na  re tribu ição  o seu ún ico  
ou p rincipal m eio  de subsistência  (há  assim  u m a  dependênc ia  da econom ia  
do  traba lhador  peran te  a do m esm o benefic iá rio ), e, de au tonom ia técn ica e 
j u r íd i c a ,  se  in s e r i r  n u m  p r o c e s s o  p r o d u t iv o  d o m in a d o  p o r  o u tr e m  
(verificando-se, pois, dependência sob o  ponto  de vista da  estrutura  do  m esm o 
p ro cesso ). Isto  p o d e  o co rre r  a té  q u an d o  o t rab a lh ad o r  é ju r id ic a m e n te  
a u tô n o m o , ex e rcen d o  a su a  a t iv id a d e  em  e s ta b e le c im e n to  p ró p r io  se, 
p o rv en tu ra , to d o  o p ro d u to  d essa  a t iv id a d e  se d es tin a  a in serir-se  num  
p r o c e s s o  p r o d u t iv o  m a is  a m p lo ,  p ro m o v id o  e d o m in a d o  p o r  c e r ta  
a tiv idade .”55

“C onsidera-se  a dependênc ia  econôm ica  relac ionada com  o fato  de o 
p res tad o r de trabalho  receber encom endas do  beneficiá rio  da  ativ idade, e de 
essas encom endas só  terem  in te resse p a ra  aque le  beneficiário , havendo  um a 
exclusiv idade. O  produto  acabado , rea lizad o  pelo  p restador da  a tiv idade, só 
in te ressa  a  um  determ inado  benefic iá rio ; a  situação  iden tifica-se com  a de 
u m  m onopólio . O  p restador da  ativ idade, p o r  v ia  de regra, não  consegue ou 
não  pode colocar o  produto  acabado  para  livre transação no  m ercado, devendo 
e n tre g á - lo  àq u e le  b en e f ic iá r io ; n o rm a lm e n te ,  n ão  se rá  fác il  e n c o n tra r  
conco rren tes  deste beneficiá rio  in te ressados naquele  m esm o resu ltado , até 
po rque, po r vezes, o p rodu to  rea lizado  pelo  traba lhado r vai ser incorporado  
nou tros bens p roduzidos na em presa  beneficiária . E sta exclusiv idade leva a 
um a espécie  de relação de m onopó lio , que co nduz  a um  certo  dom ínio  do  
benefic iá rio  da  ativ idade rela tivam en te  ao  p res tad o r  da  m esm a.”56

54  “ H á  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  f o r m a lm e n te  a u t ô n o m a s  ( e m  q u e  o  t r a b a l h a d o r  a u t o - o r g a n i z a  e 
a u to  d e te rm in a  a  a t iv id a d e  e x e rc id a  e m  p ro v e i to  a lh e io ) ,  m a s  q u e  s ã o  m a te r ia lm e n te  p ró x im a s  d a s  
d e  t ra b a lh o  s u b o rd in a d o ,  in d u z in d o  n e c e s s id a d e s  id ê n t ic a s  d e  p ro teção .  S ã o  a q u e la s  e m  q u e  o  t r a 
b a lh a d o r  se  e n c o n t ra  e c o n o m ic a m e n te  d e p e n d e n te  d a q u e le  q u e  re c e b e  o  p ro d u to  d e  s u a  a t iv id a d e ” 
( F E R N A N D E S ,  A n tô n io  L e m o s  M o n te i ro .  D ir e ito  d o  tr a b a lh o . . . ,  op . c it . ,  p. 148, g r ifo s  d o  au to r) .

55  F E R N A N D E S ,  A n tô n io  L e m o s  M o n te i ro .  D ir e ito  d o  tr a b a lh o . .. op . c it.,  p. 134, g r ifo s  d o  au to r) .

5 6  M A R T IN E Z ,  P e d ro  R o m a n o .  O p . c it . ,  p. 88.
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3 .6  Ing la terra

A  seção 23 ( 1) do  E m p lo ym en t R ela tions A c t de 1999 confere  ao secretário  
de  E stado  o poder de co n ced er  a p ro teção  legisla tiva típ ica de  em pregados a quem  
não  está, em  princíp io , subm etido  ao  estatu to  labora l.57 A ssim , o sa lário  m ín im o e a 
lim itação  da j o rnada, en tre  ou tros  d ireitos, podem  ser ap licáveis aos traba lhadores 
em  gera l e não  apenas aos em p reg ad o s .58 C ogita-se até da  inc idênc ia  d a  ap licação  
de  certos direitos labora is  p a ra  o se lf-em p loyed , ao m enos para  aqueles que estão  na  
zona cinzen ta  entre em presários , em pregados ou in tegrantes de  p a ra e m p resa s59

4  R E L A Ç Õ E S  D E  T R A B A L H O  E  D E  E M P R E G O  E  A  N O V A  C O M P E T Ê N C IA  
M A T E R IA L

A  E m enda C onstituc ional n° 45 /04  insere na  com petência  trabalh ista , de 
fo rm a am pla, todas as re lações  típ icas  de  trabalho:

“Art. 114. O m issis

I -  as ações  o riundas da  re lação  de  traba lho , ab rang idos os en tes de 
d ireito  púb lico  ex terno  e  da  adm in istração  púb lica  d ire ta  e indireta, exceto  
os serv idores ocupan tes  de  cargo  criado  p o r lei, de p rov im en to  efe tivo  ou 
em  com issão, da  U nião , dos E stados, do  D istrito  F edera l e  dos M unic íp ios, 
inclu ídas suas au tarqu ias  e fundações púb licas .” 60

No D ireito  do  T rabalho  brasile iro , sem pre foi o ferec ida  a  d istinção  entre  a 
re lação  de  trabalho  e a  re lação  de em prego . A prim eira  com o  gênero  da qual a 
re lação  de em prego  se ria  apenas um a espécie, um  desdob ram en to  d a  prim eira  e, 
p o r  sua  im portância , ganharia  tra tam en to  especial.61

O  traço  d ife renc iado r en tre  os do is vínculos, o rig inados pelo  labo r hum ano, 
reside  na  subord inação  cons iderada  no  seu  aspecto  ju r íd ico , ou  seja: a  ex is tência  de

57  D E A K IN , S im o n ;  M O R R I S ,  G i l l ia n  S. L a b o u r  la w .  3 . ed . In g la te rra :  L e x is  N e x is  B u t te rw o r th s ,  

2 0 0 3 .

58  D E A K IN , S im o n ;  M O R R I S ,  G i l l ia n  S. O p . c i t . ,  p . 180.

5 9  D E A K IN , S im o n ;  M O R R I S ,  G i l l ia n  S. O p . c it . ,  p . 181.

6 0  T e x to  e x t ra íd o  d o  D O U  d e  31 d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 4 ,  o u  se ja ,  a n te s  d o  d e fe r im e n to  d a  l im in a r  
p ro f e r id a  p e lo  I lu s tre  M in is t r o  P r e s id e n te  d o  STF.

61 M o z a r t  V ic to r  R u s s o m a n o  (C u r s o  d e  d ir e i to  d o  tra b a lh o .  9. ed. rev. e  a tua l.  C u r i t ib a ,  2 0 0 2 )  b e m  
re s u m e  e s te  e n te n d im e n to :  “ a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  é  s e m p r e  re la ç ã o  d e  t r a b a lh o ,  m a s  n e m  to d a  
re la ç ã o  de  t ra b a lh o  é  re la ç ã o  d e  e m p re g o ,  c o m o  o c o rre ,  v.g ., c o m  o s  t r a b a lh a d o re s  a u tô n o m o s  (p r o 
f is s io n a is  libe ra is ,  e m p re i ta d a s ,  lo c a ç õ e s  d e  s e rv iço s  e tc .)” . E n t re  ou t ro s  e x p o e n te s  q u e  p ro c e d e m  a 
tal d i fe re n c ia ç ã o ,  p o d e -s e  c i ta r  E v a r i s to  D E  M o ra e s  F i lh o  e  A n tô n io  C a r lo s  F lo re s  d e  M o ra e s  (In 
tro d u ç ã o  a o  d ire ito  d o  tr a b a lh o . 5. ed. rev. e  a tual.  S ã o  P au lo : LTr, 1991 , p. 2 1 4 ) ,  A f f o n s o  D a lle g ra v e  
(P r im e ira s  l in h a s  s o b re  a  n o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o )  e  M a u r íc io  G o d in h o  D e lg a d o  
(C u rs o  d e  d ire ito  d o  tr a b a lh o .  S ã o  P au lo :  LTr, 2 0 0 2 ,  p. 2 7 9 -2 8 0 ) .  C o n tra :  O c ta v io  B u e n o  M a g a n o  
(M a n u a l d e  d ire ito  d o  tr a b a lh o . 2 . ed . S ã o  P a u lo :  LTr, v. II, 1988 , p. 19-24) .
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um  p o d er  ou  d ire ito  do tom ador do  traba lho  (em pregador) de d irig ir e fisca lizar o 
serviço do  obreiro  (em pregado), inserido em  um a atividade realizada em  prol daquele, 
que está  su je ito  ao  com ando  e à d isc ip lina do  con tra tan te  do seu trabalho.

E ssa  no ta  típ ica nem  sem pre é fácil distinguir, se ja  pe la  transfo rm ação  que 
sofre o  traba lho  na  atualidade , gerada pela  n o v a  econom ia , seja pelo  elo  estre ito  
existen te  en tre  determ inados m odos de  p restação  de traba lho  (vendedor em pregado  
e rep resen tan te  com ercia l; d iarista e em pregada dom éstica , entre outros).

E ssa  circunstância , aliada ao quad ro  de lim itado  an teriorm ente, ob riga-nos a 
repensar os m o ldes da relação  de  em prego  e, m ais im portante, do p róp rio  D ireito  
M ateria l do  T rabalho , para  inserir no  âm bito  deste  ram o  do  d ireito  toda  form a de 
trabalho que guarde traço de pessoalidade, continuidade e, sobretudo, de dependência 
econôm ica .62-63

N a esfe ra  da nova com petência , a  con tinu idade e a  dependência  econôm ica  
serão  fundam entais para  defin ir o  que  se ja  re lação  de trabalho  para  efe itos do  art. 
114, I e  V I, da  CF, pois, com o lecionam  o cu lto  M in istro  do  TST, João  O reste  
D a la z e n ,64 e o  f e s te ja d o  a u to r  A m au ri M a sc a ro  N a sc im e n to ,65 o m o v im e n to  
expansion ista  do  D ire ito  d o  T rabalho  repercu te , necessariam ente , na  am p liação  da  
com petência  da  Justiça do Trabalho, conform e, aliás, a testa a E m enda C onstitucional 
n° 45 /04  ao trazer para  a Justiça  do  T rabalho  d o  nosso  P aís as dem andas decorren tes  
da re lação  de  trabalho.

N ã o  se  p o d e  p e rd e r  de  v is ta  que  a C L T  j á  adm ite , d esd e  h á  m u ito , a  
com petência da Justiça do Trabalho para  apreciar litígios decorrentes de determ inadas 
relações de trabalho, com o do  avulso (art. 643, caput, e  art. 652, V, da  CLT), pequeno  
em pre ite iro  e artífice  (art. 652, a, III, da  CLT), den tro  da cláusula constituc ional 
que, desde  1946, autoriza o ju iz  do trabalho  conc iliar  e ju lg a r  ou tras re lações  de 
trabalho , que não  a  de  em prego, desde  que au to rizado  p o r  lei.

C om  a E m enda  C onstituc ional n° 45 /0 4 , o  leg is lado r afastou  a  equação  
anterior. A ssim , ao  invés d a  re lação  de traba lho  se r apenas excepc iona lm en te  da  
com petência  da  Justiça  do Trabalho, ju n ta -se  à  re lação  de em prego  para  co m por a 
m atéria  básica , m ais não  a única (incisos II, III, V II, V III  do  art. 114), sobre a  qual

6 2  S U P I O T ,  A . L e s  n o u v e a u x . . . ,  op .  c i t . ,  p . 137 . F A B R E - M A G N A N , M u rr ie l .  O p . c i t . ,  p . 120; 
J E A M M A U D ,  A n to n ie .  O p . c it . ,  p . 1 5 8 -1 6 4 ;  D A L L E G R A V E  N E T T O ,  J o sé  A ffo n s o .  In o v a ç õ e s  
. . . ,  op .  c it . ,  p. 1 6 4 -1 6 3 . L u iz  C a r lo s  A m o r im  R o b o r te l la ,  d e  f o r m a  p io n e ira  n o  B ra s i l ,  j á  s u s te n ta v a  
d e s d e  1 9 9 4  e s s e  p o n to  d e  v is ta  n a  s u a  o b ra  O  m o d e rn o  d ir e i to  d o  tra b a lh o .  S ã o  P a u lo :  LTr, p . 4 8 -  
49.

63  N ã o  c u s ta  lem b ra r ,  m a is  u m a  vez ,  q u e  a  C L T  fa la  a p e n a s  e m  d e p e n d ê n c ia  n o  s eu  art. 3°, q u a n d o  
c a r a c te r iz a  o  s u je i to  d a  p ro te ç ã o  d a  le g is laç ã o  labo ra l.  A  e x ig ê n c ia  d e  s u b o rd in a ç ã o  j u r í d i c a  é  f ru to  
d e  c o n s t r u ç ã o  d o u tr in á r ia  e  ju r i sp ru d e n c ia l .

6 4  A  re fo r m a  d o  ju d ic iá r io  e  o s  no v o s  m a rc o s  d a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d a  ju s t i ç a  d o  tra b a lh o  no  B rasil .  
In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  ju s t i ç a  d o  tra b a lh o , p. 159.

65  A  c o m p e tê n c ia  d a  j u s t i ç a  d o  tra b a lh o  p a ra  a  re la ç ão  d e  tra b a lh o .  In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  ju s t i ç a  d o  
tr a b a lh o , p. 27 .
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irá a tuar a ju r isd ição  laboral. C o m  isso, reduz o legislador constituc ional o  fosso  
en tre  traba lhadores  em  gera l e em pregados.

R esta  agora  à lei, à  ju r isp ru d ên c ia , à doutrina e às en tidades s ind ica is a 
construção  do arcabouço  de  p ro teção  do  trabalhador que, não  es tando  sob  o m anto  
da  relação  de em prego, irá se d irig ir à Justiça do Trabalho,66 com o j á  o  fazem  avulsos 
que, no tável exceção , gozam  de  am pla  tutela no p lano  do d ireito  substancial (art. 1°, 
p a rág ra fo  único, da  C onstitu ição  F edera l).67

A spec to  relevan te  quanto  ao  alcance da expressão re lação  de  traba lho  reside 
na  con trovérsia  que com eça a surgir acerca  daqueles que prestam  serv iços no âm bito  
d e  um  v incu lo  de consum o.

P ara  nós, essa d iscussão  es tá  fora de foco. A  questão  não  é saber se a re lação  
de  traba lho  com preende as re lações de consum o com  p restação  de serv iços (arts. 2° 
e  3o d a  L ei n° 8 .078/90), m as se a  re lação  de trabalho  se apresen ta  m arcada  pela 
d ep e n d ên c ia  eco n ô m ica , com  seus desdob ram en tos  na  p esso a lid ad e  e  na  não- 
transito riedade da ativ idade.

E ssas são  as ca racterísticas , com o dem onstrado  acim a, que assinalam  toda  a 
rev isão  no  âm bito  do D ireito  do  T rabalho  e a am pliação da com petência  m ateria l 
p a ra  a lcançar re lações de traba lho  que não a de em prego. E ste m ov im en to  em  curso  
n o  d ire ito  estrangeiro  é  o  ca ldo  de  cultura, o pano  de fundo, a base m esm a da  opção  
feita  na  E m enda C onstituc ional n° 45 /04 . D e m odo que parece irre levan te , para  
efe ito  da  nova com petência  m ateria l trabalh ista, indagar se o  traba lho  p res tad o  se 
ap resen ta  na  m oldura das re lações de  consum o ou não. O  que in teressa saber é se a 
re lação  de trabalho  resta  ca rac te rizada  pe la  dependência  econôm ica, com  os traços 
d e  pessoalidade  e con tinu idade dos serviços.

6 6  A  p o s s ib i l id a d e  d e s s a  tu te la  j á  foi d e m o n s t ra d a  no  d ire i to  d e  d iv e rso s  p a íses. R e s ta  a g o ra  a o  B rasil  
im p le m e n tá - la .  V ozes n e ss e  s e n t id o  j á  s ã o  ou v id a s .  C o m  efe ito ,  a lém  d o  j á  c i ta d o  D a lle g ra v e ,  p o d e 
m o s  m e n c io n a r  Jo rg e  L u iz  S o u to  M a io r  ( J u s t iç a  d o  trab a lh o : A  ju s t i ç a  d o  tra b a lh a d o r? .  In: N o v a  
C o m p e tê n c ia  d a  ju s t i ç a  d o  tr a b a lh o ,  p. 1 8 8 -1 8 9 )  q u e  a ss im  op ina : “ . . .  n o  ju lg a m e n to  d e ss a s  n o v a s  
q u e s tõ e s ,  a  ju r i s p r u d ê n c ia  p o d e r á  a té  m e s m o  in c re m e n ta r  a  a p l ic aç ã o  d e  c e r to s  d ire i to s  t ra b a lh is ta s  
à s  d i ta s  re laçõ es  ju r íd ic a s ,  o  q u e  se  fa rá ,  c e r ta m en te ,  e m  be n e f ic io  d a  s a lu b r id a d e  d a  so c ie d a d e .  
N e s te  sen t id o ,  c a b e  le m b ra r  q u e  v á r io s  d ire i to s  trab a lh is tas ,  c o m o  re m u n e ra ç ã o  ju s ta ,  l im i ta ç ã o  d a  
j o r n a d a  d e  tra b a lh o ,  ig u a ld a d e  d e  o p o r tu n id a d e s  e n t re  h o m e n s  e  m u lh e re s ,  n ã o -d i s c r im in a ç ã o  d e  
q u a lq u e r  n a tu re z a ,  p o r  e x e m p lo ,  s ão  d ire i to s  in s e r id o s  n a  D e c la ra ç ã o  U n iv e rs a l  d o s  D ire i to s  d o  
H o m e m , n ã o  sendo , p o r ta n to ,  d ire ito s  e x c lu s iv o s  d e  t ra b a lh a d o re s  e m p re g a d o s ” . P a u lo  L u iz  S c h m id t  
(O s  d ire ito s  so c ia is  d o  art. 7° d a  C F  -  U m a  n o v a  in te rp re ta ç ão  n o  ju d ic iá r io  t ra b a lh is ta .  In: N o v a  
c o m p e tê n c ia  d a  ju s t i ç a  d o  tr a b a lh o )  t a m b é m  ass im  se  p ronunc ia .

6 7  C a b e  d e s ta c a r  q u e  o  c a p u t  d o  art. 7 o d a  C F  d is p õ e  que : “ S ã o  d ire ito s  d o s  t r a b a lh a d o re s  u rb a n o s  e 
ru ra is ,  a lé m  d e  o u tro s  q u e  v is em  à  m e lh o r ia  d e  s u a  c o n d iç ã o  socia l:  a v iso  p rév io ,  l im i ta ç ã o  de  
jo r n a d a ,  sa lá r io  m ín im o  e tc ” . E s s e  a s p e c to  é  m u i to  b e m  le m b ra d o  p o r  P a u lo  L u iz  S c h m id t  (o p .  c it.,  
p. 3 0 8 ) .
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C O N C L U S Ã O

A  ag en d a  brasile ira  sobre flex ib ilização  traba lh is ta  es tá  des locada no tem po  
e no espaço . O  g rande deba te  hoje deve ter com o  cen tro  um  D ireito  do  T rabalho  não  
excludente  d as  fo rm as atíp icas de trabalho.

D essa  m aneira , ev itar-se-á  que  p esso as , cu ja  sob rev iv ên c ia  d ep en d a  do  
trabalho  p res tad o  em  favor de outrem , fiquem  ao  largo do  m an to  p ro te to r das leis 
estatais e  das  van tagens porven tura  ob tidas pe la s  en tidades sind ica is em  negoc iação  
coletiva.

A s a lte rações da  v ida econôm ica es tão  a ex ig ir  um  novo  en foque sobre  a 
noção  de  su b o rd in ação  ( ju ríd ica) ou, m ais  s im p lesm en te , o  seu  ab andono  pe la  
concepção  con tem porânea  da dependênc ia  econôm ica , m ais rea lista  e abrangente , 
e, p o r  isso, benéfica  aos que vivem  do seu  trabalho .

C o n fo rm e  s a lie n ta m  S u p io t e  o u tro s ,68 as re la çõ e s  e as es tru tu ra s  que  
contribuíram  p a ra  o  nascim ento do D ireito  do  T rabalho superam  os lim ites do  v ínculo 
de em prego . C abe a esse ram o do  d ireito  a  ta re fa  de ag lu tinar todas as re lações 
trabalh istas em  um  só ram o, um  d ireito  com um 69 a todos aqueles que fazem  do 
trabalho  a  sua fonte de ocupação  e  sobrev ivência .

Im portan te  passo  nesse sen tido  dá a  nova  redação  do  art. 114 da  CF, após a 
E m enda C onstituc ional n° 45, que consagrou  a com petênc ia  da  Justiça  do  T rabalho 
para  as dem andas  oriundas das relações de traba lho  e não  apenas de  em prego  (reg ra  
geral no  reg im e constituc ional v igente até 2004).

I m põe-se , no  p lano  d o  d ireito  substancial, a  p ron ta  e labo ração  do  arcabouço  
leg isla tivo  p a ra  a im edia ta  inclusão das re lações  de  traba lho  no  âm bito  do  D ireito  
M ateria l do  T rabalho . A cred itam os, con tudo , q u e  a  in se rção  dos traba lhado res  
dependen tes  econom icam ente  na esfera  do  D ire ito  T u te lar T rabalh ista  j á  pode  ser 
rea lizada d esde  já ,  com  base no  caput do  art. 7° d a  CF, m ed ian te  negociação  coletiva, 
arb itragem , m ed iação  e construção  ju r isp ru d en c ia l , fu ndada  n a  D ec la ração  dos 
D ireitos H um anos e no  caput do  art. 7° da  CF, com  o que não  será  afron tada  a 
rea lidade  p o s ta  pe las  novas relações sociais e  econôm icas e o  escopo  do leg islador 
constituc ional.

6 8  S u p io t  (L e s  n o u v e a u x . . . ,  op . c it.,  p. 144) m e n c io n a  n e s ta  l in h a  a s  r e c o m e n d a ç õ e s  d a  c o m is s ã o  
e u ro p é ia  r e u n id a  p a ra  e s tu d a r  esse  te m a ,  p u b l ic a d a s  s o b  o  s u g e s t iv o  ti tu lo : A u -d e la  d e  1 'em p lo i. 
P a r is :  F la m m a r io n ,  199, p. 25  e t s. e t  p. 29 5 . P. C h a u m e t te  (op . c it . ,  p. 2 1 5 )  no tic ia ,  o u tro s s im ,  a 
e x p a n s ã o  d a  tu te la  e m  prol d o s  t ra b a lh a d o re s  in d e p e n d e n te s  n o  p la n o  ju r í d ic o  e  d e p e n d e n te s  n o  
c a m p o  e c o n ô m ic o ,  p ro c e ss o  j á  e n c a m in h a d o  e m  o u tra s  s e a ra s  c o m o  a  d a  s a ú d e  e  s e g u r id a d e  d o  
trab a lh o .

6 9  “ L es  ra p p o r ts  de  d o m in a tio n  é c o n o m iq u e  q u i  a v a ien t  fo n d é  la  n a is s a n c e  d u  d ro it  d u  trava il s ’ é te n d en t  
a u jo u r d ’ h u i  b ie n  a u -d e la  d e s  l im ites  d u  trav a i l  s a la r ié .  L e  d ro i t  d u  trav a il  a  d o n e  b ie n  v o c a t io n  á 
d e v e n i r  le  d ro i t  c o m m u m  d e  to u te s  les re la t io n s  d e  t ra v a i l ,  s a la r ié e s  o u  n o n ”  (S U P IO T , A . L e s  
n o u v e a u x . . . ,  op .  c it.,  p. 144).
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A cerca das re lações de  consum o, a questão  não  é  saber se n a  expressão  
“relação  de trabalho” está com preendida a p restação de serviços realizada nos m oldes 
dos  arts. 2° e 3o da  L ei n° 8 .078 /90  (C ód igo  de D efesa do C onsum idor), m as se ao 
traba lho  se apresen ta  com  as carac terís ticas  da  dependênc ia  econôm ica , com  os 
tra ç o s  de  p e s so a lid a d e  e co n tin u id a d e , co m u m en te  a s so c ia d o s  a  e s te  s ta tu s ,  
assim ilados pela  o rien tação  expansion is ta  do  D ireito  do  T rabalho , que  se reflete na  
nova  redação  do  art. 114 da  CF.

A ssim , caberá  à Ju stiça  d o  T rabalho  apreciar todas  as re lações de trabalho , 
inclu ídas, obviam ente, as re lações de consum o que envolvam  prestação  de  serviços, 
sem p re  que presen te  a d ependênc ia  econôm ica , con jugada com  a p essoa lidade  e a 
perm anênc ia  da  ativ idade profissional.
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